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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N° 023/2026                  Em, 30 de janeiro de 2026. 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 

Lauro Adolfo Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de “Secretário (a) Municipal 

de Cultura e Turismo”, do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, a Sra. 
Jackeline de Andrade Targino. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de fevereiro de 
2026. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
janeiro de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 024/2026    Em, 30 de janeiro de 2026. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 

Lauro Adolfo Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Assessor (a) 

de Assuntos Educacionais” do Município de Catolé do Rocha – PB, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. Jackeline 
de Andrade Targino para que a mesma desempenhe todas as 

funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 02 de 
fevereiro de 2026. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
janeiro de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 025/2026    Em, 30 de janeiro de 2026. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Secretário (a) 
Municipal de Cultura e Turismo” do Município de Catolé do Rocha – 
PB, com lotação na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, o Sr. 

Dijanildo de Souza Ferreira para que o mesmo desempenhe todas as 
funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 02 de 

fevereiro de 2026. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 

janeiro de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 026/2026    Em, 30 de janeiro de 2026. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Coordenador 
(a) de Unidade da Saúde da Família USF” do Município de Catolé do 

Rocha – PB, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a Sra. 
Géssica Murielly Carneiro Ferreira para que a mesma desempenhe 
todas as funções inerentes ao cargo. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 02 de 
fevereiro de 2026. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
janeiro de 2026. 

 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 027/2026                  Em, 30 de janeiro de 2026. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 
 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 
Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retif icações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classif icação f inal dos candidatos e o Edital de 
Convocação nº 001/2026; 

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  
 

R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, o Sr. JONAS VINICIUS ARAÚJO DOS SANTOS, 
aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura 

Municipal de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro 
permanente de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do 
Rocha – PB, no cargo de SEPULTADOR, com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Obras e Inf raestrutura. 
Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 
legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 

n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 
Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 

público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 
973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 

Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 



 
 

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO – 31 DE JANEIRO DE 2026 – ANO 050 – Nº 4112 PARTE 1 
 

 2 

Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 

estabelecido, f icando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 
cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de 02 de fevereiro de 

2026, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
janeiro de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 028/2026                 Em, 30 de janeiro de 2026. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art. 73, da Lei 

Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n° 001/2022 e suas 
retif icações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 

efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, a ordem de classif icação f inal dos candidatos e o Edital de 

Convocação nº 002/2026; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal;  

 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Nomear, a Sra. MARIA ISABEL DE SOUSA SILVA, aprovado 

(a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura Municipal 
de Catolé do Rocha-PB, para integrar o quadro permanente de 
pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, no 

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais e lotação na Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º - O (a) servidor (a) deverá se apresentar no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da presente data, para tomar POSSE no cargo, sob o 
regime jurídico estatutário, devendo ainda observar as disposições 

legais relativas à sua função, em conformidade com a Lei Municipal 
n°.973, de 16 de março de 2005 e suas alterações posteriores e 
demais legislações municipais vigentes. 

Art. 3º - O (a) servidor (a) somente adquirirá a estabilidade no serviço 
público municipal após concluído o período de 03 (três) anos de 
estágio probatório de acordo com o artigo 28, da Lei Municipal n°. 

973/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Catolé do 
Rocha – PB), devendo a Secretaria Municipal de Administração 
promover as providências de praxe. 

Art. 4º - A presente nomeação não gera efeitos jurídicos em caso de 
o (a) candidato (a) nomeado (a) deixar de tomar posse no prazo 
estabelecido, f icando o candidato (a) nomeado (a) exonerado (a) do 

cargo; 
Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de 02 de fevereiro de 
2026, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
janeiro de 2026. 

 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

PORTARIA N° 029/2026    Em, 30 de janeiro de 2026. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Assessor (a) 
de Comunicação” do Município de Catolé do Rocha – PB, com 
lotação no Gabinete do Prefeito, o Sr. Isley dos Santos Freitas para 

que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo.  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 02 de 
fevereiro de 2026. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
janeiro de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 030/2026   Em, 30 de janeiro de 2026. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de 
“Subcoordenador (a) de Desenvolvimento Institucional” do Município 
de Catolé do Rocha – PB, com lotação na Secretaria Municipal de 

Políticas Públicas e Gestão Governamental, a Sra. Raissa Romenia 
de Oliveira Araújo para que a mesma desempenhe todas as funções 
inerentes ao cargo. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 02 de 
fevereiro de 2026. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
janeiro de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº. 031/2026                          Em, 30 de janeiro de 2026. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 

Lauro Adolfo Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Municipal de Monitoramento e 

Acompanhamento do Transporte Escolar, com a f inalidade de 
acompanhar, f iscalizar e avaliar a execução dos serviços de 
transporte escolar no âmbito do Município. 

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
I. Manoel Pereira da Silva Filho; 
II. Ehilton Roberto de Sousa Madeiros Junior; 

III. Tamiris Fernandes Pereira de Souza. 
Art. 3º - Compete a esta Comissão Municipal acompanhar a 
execução dos serviços de transporte escolar, verif icar a regularidade 

dos veículos, dos condutores, monitorar o cumprimento das normas 
legais, contratuais e regulamentares aplicáveis, registrar e relatar 
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eventuais irregularidades aos órgãos competentes, bem como sugerir 
medidas corretivas e melhorias na prestação do serviço.  

Art. 4º - A Comissão poderá reunir-se sempre que necessário, 
mediante convocação de qualquer de seus membros ou por 
determinação da Administração Municipal. 

Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 30 de 
janeiro de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 
 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 


